
 

                
 
STJ julgou questões tributárias que importarão na redução 
da taxa de congestionamento de demandas no TJPA 
 

No segundo semestre do ano de 2018, o Superior Tribunal de Justiça, sob o regime dos 

recursos repetitivos, julgou 02 (duas) questões de natureza tributária - TEMAS 566 A 571 

(RESP 1.340.553/RS) E 980 (RESP 1.658.517/PA e REsp 1.641.011/PA) -  cujas teses 

firmadas possuem vinculação obrigatório a teor do art. 927 do CPC/2015, que se 

amplamente divulgadas e aplicadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em especial 

pelas Varas de Execuções Fiscais; Turmas de Direito Público e em sede de Recurso Especial, 

impactarão consideravelmente para redução da taxa de congestionamento. 

Isso porque, consoante levantamento realizado pelo Conselho Nacional de Justiça a 

exorbitante quantidade de execuções fiscais em trâmite nos diversos segmentos da 

Justiça é, hoje, uma das principais causas de morosidade sistêmica do Poder Judiciário, 

a prejudicar o andamento célere de outras classes processuais, na contramão do princípio 

constitucional da duração razoável do processo.  

A primeira questão trata a respeito de execução fiscal, notadamente a forma de 

contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei de Execução 

Fiscal, julgada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sob o regime dos 

recursos repetitivos, cujo recurso representativo é o REsp 1.340.553/RS – TEMAS 566 a 

571, cuja Relatoria coube ao Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018, publicado 

no DJe 16/10/2018, no qual foram fixadas as seguintes teses: 

1) O PRAZO DE 01 ANO PREVISTO NOS §§1º E 2º DO ART. 40 DA LEF TEM INÍCIO 
AUTOMÁTICO NA DATA DA CIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA A RESPEITO DA NÃO 
LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE SEUS BENS  

2) TERMINADO O PRAZO DE 01 ANO DE SUSPENSÃO, INICIA-SE 
AUTOMATICAMENTE O PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
FINDO O QUAL, APÓS OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA, PODERÁ O JUIZ, DE OFÍCIO, 
DECRETAR A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  



 

3) SOMENTE A EFETIVA CONSTRIÇÃO PATROMONIAL E A EFETIVA CITAÇÃO 
(AINDA QUE POR EDITAL) SÃO APTAS A INTERROMPER O CURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL, NÃO BASTANDO O MERO PETICIONAMENTO EM JUÍZO.  

4) A FAZENDA PÚBLICA, NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE A FALAR NOS AUTOS, DEVE 
DEMONSTRAR PREJUÍZO NA AUSENCIA DAS INTIMAÇÕES PREVISTAS NO ART. 
40, COM EXCEÇÃO DA FALTA DE INTIMAÇÃO QUE CONSTITUI O TERMO INICIAL, 
ONDE O PREJUIZO TORNA-SE PRESUMIDO.  

5) O MAGISTRADO, AO DECRETAR A PRESCRIÇÃO, DEVE FUNDAMENTAR A 
DECISÃO POR MEIO DA DELIMITAÇÃO DOS MARCOS TEMPORAIS, INCLUSIVE 
QUANTO AO PERÍODO QUE A EXECUÇÃO FICOU SUSPENSA. 

Para melhor elucidação, segue esquema relativo às teses firmadas no RESP 

1.340.553/RS: 

 

 

A segunda questão diz respeito a prescrição tributária, julgada pela 1ª Seção do 

Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos, cujos recursos 

representativos da controvérsia foram encaminhados pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará, REsp 1.658.517/PA e REsp 1.641.011/PA – TEMA 980, cuja Relatoria coube 

ao Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/11/2018, publicado no DJe 21/11/2018, no 

qual foram fixadas as seguintes teses: 

1) O PARCELAMENTO DE OFÍCIO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURA CAUSA 
INTERRUPTIVA DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO, UMA VEZ QUE O CONTRIBUINTE 
NÃO ANUIU; 
2) O TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DA COBRANÇA JUDICIAL DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU – INICIA-SE NO DIA SEGUINTE À 
DATA ESTIPULADA PARA O VENCIMENTO DA EXAÇÃO. 

Dessa feita, o NUGEP TJPA envida esforços para alcançar a mais ampla 

divulgação e aplicação das referidas teses, através de inúmeros instrumentos 

tecnológicos e roga pela cooperação para alcançar tal finalidade das mais variadas 

frentes, tais como, Corregedorias da Região Metropolitana de Belém e das Comarcas do 



 

Interior, Coordenadoria do Macrodesafio de Execuções Fiscais, Procuradorias Gerais do 

Estado e dos Municípios, OAB/PA, dentre outros. 

Dessa feita, além das Notas Informativas já encaminhadas pelo Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nas quais 

restaram informados os referidos julgamentos e o resumo das teses fixadas, bem  como ampla 

divulgação no site na parte Precedentes Judiciais, compartilho pelo presente, ao final do 

texto, parte dos Informativos Comentados 635 e 638 ambos do Superior Tribunal de Justiça 

pelo jurista MÁRCIO ANDRE LOPES CAVALCANTE do site jurídico “Dizer o Direito” apenas 

a título de melhor elucidar a compreensão e alcance do que restou sedimentado pelo STJ nos 

referidos precedentes. 

Outrossim, segue ementas de Acórdãos posteriores proferidos ao Repetitivo 566 a 571 

pelo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE 
PREJUDICADA. 
Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Alexandre Iki Milanez contra 
decisão do Juízo da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal/ES, que rejeitou a Exceção de Pré-
Executividade, ao fundamento de que o desenvolvimento da Exceção demanda ampla dilação 
probatória e de que para a análise da prescrição se faz necessário verificar diversos fatores 
que podem influenciar na contagem de prazos, como a suspensão e a interrupção, os quais 
devem ser esclarecidos na Ação Autônoma de Embargos à Execução fiscal. 
A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.371.128/RS, de 
Relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.09.2014, firmou entendimento no 
sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio da empresa 
executada, por dívida de natureza não tributária, diante de indícios de dissolução irregular. 3. 
O Tribunal Regional Federal da 2ª Região negou provimento ao recurso e assim consignou: 
"O agravo de instrumento não merece ser provido (...) Discute-se a decisão que rejeitou 
Exceção de Pré-Executividade relativa à Execução Fiscal de multa administrativa (sonegação 
de cobertura em valores de exportação) no valor originário de RS 1.558.568,59 (um milhão, 
quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 
centavos). Não prospera a tese de que a dissolução irregular da sociedade não pode ser 
fundamento isolado para o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, consoante 
entendimento exarado no verbete 435 da Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento 
da execução fiscal para o sócio-gerente'. Destaca-se que ao tentar citar a executada no 
endereço registrado na Junta Comercial (fls. 42 e 64), o Oficial de Justiça encontrou o imóvel 
vazio e fechado (fl. 53) e que, segundo certidão de fl. 358, o próprio agravante, informou que 
a empresa executada encerrou suas atividades há bastante tempo, não deixando bens 
penhoráveis. Além disso, o fato de se tratar de cobrança de dívida ativa de natureza não 
tributária não impede o redirecionamento da execução na hipótese de dissolução irregular da 
empresa, conforme decidido pela Primeira Seção do eg. STJ, no julgamento do REsp 
1371128/RS, pela sistemática do art. 543-C do CPC (RESP 201300497558, MAURO 
CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/09/2014). (...) A inscrição 
em dívida ativa ocorreu em 29/07/2003 (fls. 308/309), a execução fiscal foi ajuizada em 
23/09/2003 (fls. 33/34) e o despacho que ordenou a citação, interrompendo o prazo 
prescricional (art. 8°, § 2°, da Lei n° 6.830/1980), data de 17/12/2004 (fls. 40/41), de sorte que 



 

não há falar em prescrição decorrente da inércia da credora em promover o feito executivo. 
(...) Assim, entre a data ciência da dissolução irregular da sociedade, em 17/02/2006, com a 
certidão do oficial de justiça (fl. 43) no sentido de que a empresa não mais funcionava no 
endereço constante do registro na Junta Comercial (fl. 64), o requerimento e a determinação 
de citação dos sócios (fls. 83/84), em 09/05/2008, decorrente do redirecionamento, não se 
ultrapassaram 05 (cinco) anos. Quanto à alegação do agravante de demora na citação (...) 
percebe-se que, apesar de a citação da empresa ter ocorrido em 10/02/2015, na pessoa do 
sócio-gerente/agravante, também citado como corresponsável (fl. 355), não restou 
evidenciada inércia do exequente, ressaltando-se que "proposta a ação no prazo fixado para 
o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça não 
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência', consoante o verbete 106 da 
Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, não assiste razão a 
agravante ao alegar a prescrição intercorrente, pois esta pressupõe a suspensão da 
execução, nos termos do art. 40, § 4°, da Lei 6.830/80, com a redação conferida pela Lei 
11.051/2004. (...) Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e não conheço 
dos embargos de declaração de fls. 421/425" (fls. 448-453, e-STJ, grifei). 
Modificar as conclusões firmadas no acórdão recorrido demanda reexame do acervo fático-
probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 
7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
Precedentes do STJ. 
Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi 
afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
Recurso Especial não conhecido. 
(REsp 1773601/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/11/2018, DJe 19/11/2018) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DECRETADA 
DE OFÍCIO. OITIVA DO PODER PÚBLICO. INEXISTÊNCIA. CAUSAS DE SUSPENSÃO E 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL APRECIADAS PELO TRIBUNAL A QUO 
EM APELAÇÃO. NULIDADE SUPRIDA. PRECEDENTE. 
O Tribunal a quo consignou: "Observa-se que os autos permaneceram no arquivo no período 
de junho de 2008 a novembro de 2014. Assim, considerando que os autos permaneceram 
arquivados por mais de seis anos e o exequente não apresentou causas suspensivas ou 
interruptivas, conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 
40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia do exequente, porquanto os autos 
permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua 
configuração. Quanto a ausência de intimação do exequente, o Superior Tribunal de Justiça 
tem se pronunciado no sentido de serem prescindíveis as intimações das decisões que 
determinam o seu arquivamento. Também a ausência de intimação para oitiva prévia sobre a 
prescrição intercorrente, cuja finalidade é a arguição de causas suspensivas ou interruptivas 
da prescrição, tem sido admitida em casos específicos levando-se em conta, entretanto, a 
necessidade de o órgão público demonstrar o seu prejuízo. Tal entendimento decorre do 
princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas des nullités sans grief). No caso dos autos 
o exequente, ora recorrente, não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a existência 
de fatos que pudessem levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em 
face da ausência da demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum 
impugnado, ou de qualquer outro vício, verifica-se pertinente a manutenção integral da 
sentença recorrida" (fl. 131, e-STJ). 
O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que é 
valida a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública 
quando esta, no recurso interposto contra a sentença de extinção do feito, não demonstra o 
prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullitè sans grief). 
Recurso Especial não conhecido. 
(REsp 1766021/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
02/10/2018, DJe 28/11/2018) 

 

Deixo de fazer com relação ao Tema 980, por não ter ainda julgamentos posteriores 

disponíveis no site do STJ. 



 

 

Informativo comentado: 

Informativo 635-STJ 
Márcio André Lopes Cavalcante 

 

EXECUÇÃO FISCAL 

Forma de contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista no art. 40, da LEF 

 

Termo inicial do prazo de 1 ano: data da intimação da Fazenda Pública 

O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.830/80 (LEF) tem início automaticamente na data da ciência 
da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o 
dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução. 

Sem prejuízo do disposto anteriormente: 

1.1) nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar 
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa 
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução; e, 

1.2) em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar 
nº 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira 
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 

 
Encerrado o prazo de 1 ano, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional 

Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse 

sentido,  findo  o  prazo  de  1  (um)  ano  de  suspensão,  inicia-se  automaticamente  o  prazo 
prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o 

Importante!!! 



 

 

processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º 
da Lei n. 6.830/1980 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

 
Para interrupção do prazo prescricional é necessário requerimento da Fazenda Pública que 
acarrete efetiva constrição ou efetiva citação 

A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou 
sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo 
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer 
tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a 
prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 

 
Falta de intimação da Fazenda Pública e efetivo prejuízo 

A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, 
deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo 
inicial - Tema 566, onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a 
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 

 
Juiz, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá demonstrar os marcos que foram 
aplicados na contagem 

O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial 
por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo 
prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 

STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 
(recurso repetitivo) (Info 635). 

 

NOÇÕES GERAIS SOBRE A EXECUÇÃO FISCAL 
 

Execução fiscal 
Execução fiscal é... 
- a ação judicial proposta pela Fazenda Pública (União, Estados, DF, Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações) 
- para cobrar do devedor 
- créditos (tributários ou não tributários) 
- que estão inscritos em dívida ativa. 

 

Regramento 
A execução fiscal é regida pela Lei nº 6.830/80 (LEF) e, subsidiariamente, pelo CPC. 
O procedimento da execução fiscal é especial e bem mais célere que o da execução “comum”. 

 
O que é prescrição intercorrente? 
Prescrição intercorrente é aquela que ocorre durante o processo judicial, em virtude da demora em se 
prolatar uma decisão, pondo fim à causa. 



 

 

“A prescrição intercorrente ocorre no curso do processo e em razão da conduta do autor que, ao não 
prosseguir com o andamento regular ao feito, se queda inerte, deixando de atuar para que a demanda 
caminhe em direção ao fim colimado.” (Min. Luis Felipe Salomão). 

 

Fundamento 
A prescrição intercorrente existe em nome da segurança jurídica e tem por objetivo evitar a eternização 
dos conflitos. Além disso, é um instrumento de racionalidade e economicidade para o Estado, 
considerando que evita a perenização de demandas que estão fadadas ao insucesso, acarretando apenas 
gastos desnecessários ao erário. 

 

Prescrição intercorrente na execução fiscal x prescrição do crédito tributário 
A Lei nº 6.830/80 regulamenta, em seu art. 40, a prescrição intercorrente no curso da execução fiscal. 
Importante esclarecer que não estou falando aqui da prescrição do crédito tributário, ou seja, da 
prescrição da pretensão do Fisco para ajuizar a execução fiscal. 
A prescrição tributária (prescrição do crédito tributário) é regida pelo art. 170 do CTN: 

 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. 

 
PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA LEF 

Consiste na perda do direito de a Fazenda Pública Consiste na extinção da execução fiscal pelo fato 
ajuizar a execução fiscal contra o contribuinte de o devedor não ter sido localizado ou de não cobrando 
o crédito tributário. terem sido encontrados bens sobre os quais possa 

recair a penhora. 

Ocorre antes do ajuizamento da execução fiscal. Ocorre durante a tramitação da execução fiscal. 

O Fisco ficará impedido  de ajuizar ação cobrando O processo é extinto e o Fisco ficará impedido de 
a dívida tributária. ajuizar nova ação cobrando a dívida. 

Abrange apenas créditos tributários. Pode englobar créditos tributários ou não 
tributários. 

A prescrição ordinária é interrompida: A prescrição intercorrente é interrompida: 
• Antes  da  LC  118/2005:  pela  citação válida do a) pela efetiva constrição patrimonial de algum 
devedor (por carta, oficial de justiça ou edital). bem que possa servir para o pagamento do 
• Depois da LC 118/2005: pelo  despacho  do juiz crédito; e 
que ordenar a citação na execução fiscal. b) pela efetiva citação do devedor. 

Prevista no art. 174 do CTN. Disciplinada no art. 40, § 4º da LEF. 

 
Redação do art. 40 da LEF 
Antes de prosseguirmos na análise do tema, leia a redação do art. 40 da LEF: 

 Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição. 
§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública. 
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 
§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução. 
§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá- 
la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051/2004) 

  

  

  

  

  

  

  

  

 



 

 

 § 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado 
da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 11.960/2009) 

 
O espírito da Lei de Execuções Fiscais, em seu art. 40, é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada 
poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria encarregada da 
execução das respectivas dívidas fiscais. 
Nessa lógica, com o intuito de acabar com as execuções fiscais com pouca ou nenhuma probabilidade de 
êxito, estabeleceu-se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou encontrados bens sobre 
os quais pudessem recair a penhora. 

Obs: alguns autores e julgados denominam o art. 40 da LEF de “suspensão-crise”. 
 

Constitucionalidade 
Existe uma discussão sobre a constitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF. Os que alegam a sua 
inconstitucionalidade afirmam que ele tratou sobre prescrição de crédito tributário e que isso somente 
poderia ser regulamentado por meio de lei complementar, nos termos do art. 146, III, “b”, da CF/88: 

 Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

 
Esse tema será definido quando o STF julgar o RE 636562/SC, cuja repercussão geral já foi reconhecida, 
estando aguardando para deliberação do mérito. 
Por enquanto, prevalece que o dispositivo é constitucional e aplicável. 

 

ETAPAS PARA SE ANALISAR O ART. 40 DA LEF 
 

1) Petição inicial 
A execução fiscal começa com a petição inicial proposta pela Fazenda Pública, que é uma peça processual 
muito simples, normalmente de uma ou duas páginas, indicando apenas: 
I - o Juiz a quem é dirigida; 
II - o pedido; e 
III - o requerimento para a citação. 

 

A petição inicial deverá ser instruída com a Certidão da Dívida Ativa (CDA), que dela fará parte integrante, 
como se estivesse transcrita. A petição inicial e a CDA poderão constituir um único documento, preparado 
inclusive por processo eletrônico. 

 
2) Despacho do juiz 
Se a petição estiver em ordem, o juiz irá proferir um “despacho” deferindo a inicial e determinado que o 
executado seja citado. 

 

3) Citação do devedor 
Existe uma ordem de prioridades na citação do executado na execução fiscal. 
Inicialmente, deve-se tentar a citação pelo correio. 
Se não for possível, deve-se buscar a citação por Oficial de Justiça. 
Caso esta também reste infrutífera, realiza-se a citação por edital. Nesse sentido: 

Súmula 414-STJ: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais 
modalidades. 



 

 

 

Vale ressaltar, no entanto, que não é necessário o exaurimento de todos os meios para que o Oficial de 
Justiça tente localizar o paradeiro do executado para se admitir a citação por edital. O meirinho procura o 
devedor em seu domicílio fiscal e, se não o encontrar, a citação por edital é possível. 
A prescrição ordinária é interrompida: 
• Antes da LC 118/2005: 
- se o crédito era tributário: a prescrição só se interrompia com a citação válida do devedor (por carta, 
oficial de justiça ou edital) (com base na redação antiga do art. 174, I, do CTN). 
- se o crédito era de outra natureza (não tributário): pelo despacho do juiz que ordenar a citação na 
execução fiscal (com base no art. 8º, § 2º, da LEF). 

• Depois da LC 118/2005: tanto no caso de crédito tributário como “não tributário”, a prescrição ordinária 
é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação na execução fiscal. Isso porque a redação do 
art. 174, I, do CTN foi alterada pela LC 118/2005. 

 

4) Opções do executado: 
Depois de citado, o executado terá um prazo de 5 dias para adotar uma das seguintes opções: 
1º) pagar a dívida cobrada; 
2º) garantir a execução; 
3º) não pagar nem garantir. 

 

5) Executado não pagou nem garantiu a execução 
Se o executado não pagar nem garantir a execução, o juiz determinará a penhora de bens. 
Penhora é o ato pelo qual são apreendidos bens do devedor que serão utilizados para satisfazer o crédito 
executado. 

 
6) Suspensão da execução 
O caput do art. 40 afirma que o juiz deverá suspender a execução fiscal se: 
a) o devedor não foi localizado; ou 
b) o devedor foi localizado, mas não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 
Enquanto o processo estiver suspenso, não corre o prazo prescricional: 

 Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição. 

 
Obs1: registre-se que o art. 40, caput, da LEF não dá qualquer opção ao Juiz diante da constatação de que 
não foram encontrados o devedor ou bens penhoráveis. O texto fala claramente que o Juiz “suspenderá” 
o curso da execução. 
Obs2: é possível que sejam encontrados bens em nome do devedor, mas que estes sejam impenhoráveis 
(ex: bem de família, bem danificado, bem de valor irrisório etc). Assim, para que se aplique o art. 40 não 
se exige a inexistência absoluta de bens. Exige-se que: 
a) não tenha sido encontrado nenhum bem; ou 
b) que o(s) bem(ens) encontrado(s) não possa(m) ser penhorado(s). 

 
7) Vista dos autos à Fazenda Pública 
Depois que o juiz suspender a execução fiscal, ele deverá dar vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública (§ 1º do art. 40) com o objetivo de que o Fisco seja intimado, ou seja, fique ciente desta 
decisão e, eventualmente, possa recorrer. 



 

 

8) Aguardar 1 ano com o processo suspenso e sem correr prescrição 
No mesmo dia em que a Fazenda Pública tiver vista dos autos já começa a correr automaticamente o prazo 
de 1 ano. Essa foi uma das teses definidas pelo STJ: 

O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 
§§ 1º e 2º da Lei nº 6.830/80 (LEF) tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, 
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a 
suspensão da execução. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 

 
Obs1: depois que a Fazenda for intimada da localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis, o magistrado deverá proferir um despacho declarando que ocorreu a suspensão da 
prescrição nos termos do § 1º do art. 40 da LEF. 
Obs2: vale ressaltar que o processo já está suspenso automaticamente desde o dia da intimação da 
Fazenda Pública. Assim, não é esse despacho do juiz que suspende o processo. A suspensão ocorre, por 
força de lei, no dia da intimação. O despacho do juiz declarando ter ocorrido a suspensão da execução 
ocorre apenas para melhor organização e controle do processo. 
Exemplo: 
• no dia 02/02, a Fazenda Pública é intimada de que não foram encontrados bens. 
• em 04/04, o juiz declara que ocorreu a suspensão da execução. 
• o prazo de 1 ano já teve início no dia 02/02; esse despacho do dia 04/04 é apenas uma formalidade e 
tem conteúdo declaratório. 

 

Esse entendimento está em harmonia com o teor da Súmula nº 314 do STJ: “Em execução fiscal, não 
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
prescrição quinquenal intercorrente”. 

 

Obs3: repito que, neste prazo de 1 ano de suspensão do processo, o prazo prescricional também fica 
suspenso, ou seja, ainda não está correndo. 

 

9) Fazenda Pública vai em busca de localizar o devedor ou encontrar bens penhoráveis 
Neste período de 1 ano, a Fazenda Pública tem o ônus de tentar localizar o devedor (se isso ainda não foi 
feito) ou de localizar bens penhoráveis. 
Ela fará pesquisa nos bancos de dados governamentais, nos cartórios, nas redes sociais e onde mais puder. 
• Se a Fazenda Pública encontrar: ela informa ao juiz e o processo que estava suspenso volta a tramitar; 
• Se a Fazenda Pública não encontrar no prazo de 1 ano: o processo será arquivado e começa a correr o 
prazo de prescrição intercorrente. 

 
10) Passou o prazo de 1 ano = arquivamento automático dos autos 
Veja o que diz o § 2º do art. 40: 

 Art. 40 (...) 
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

 

Assim, após o prazo de 1 ano, se a Fazenda Pública não trouxer nenhuma informação que seja eficaz para 
a retomada da execução, haverá o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. 
O processo ficará em um arquivo, mas sem que seja excluído da tramitação no sistema informatizado, ou 
seja, sem baixa na distribuição. 



 

 

O § 2º diz o seguinte: “o Juiz ordenará o arquivamento dos autos”. Desse modo, pela literalidade do 
dispositivo, seria necessário que o juiz proferisse um comando (despacho ou decisão) determinando o 
arquivamento dos autos. 
O STJ, contudo, disse que isso não é necessário. O prazo é ex lege e seu fluxo é automático. 
Assim, passado o prazo de 1 ano, os autos serão arquivados automaticamente. 
Veja as palavras do Min. Relator Mauro Campbell: 

“A compreensão de que o prazo de suspensão do art. 40, da LEF somente tem início mediante 
peticionamento da Fazenda Pública ou determinação expressa do Juiz configura grave equívoco 
interpretativo responsável pelos inúmeros feitos executivos paralisados no Poder Judiciário ou 
Procuradorias, prolongando indevidamente o início da contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. Essa interpretação equivocada já foi rechaçada no leading case que originou a 
Súmula n. 314/STJ (EREsp 97.328/PR). 
Desse modo, havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não decisão judicial nesse 
sentido (essas decisões e despachos de suspensão e arquivamento são meramente declaratórios, 
não alterando os marcos prescricionais), inicia-se automaticamente o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição.” 

 
11) Passou o prazo de 1 ano = arquivamento automático dos autos = início automático da contagem do 
prazo prescricional 
Com o arquivamento dos autos, inicia-se automaticamente o prazo da prescrição intercorrente. 
Qual é esse prazo prescricional? 
Depende da natureza do crédito exequendo (crédito que está sendo executado). Isso porque na execução 
fiscal podem ser cobrados “créditos tributários” ou “créditos não tributários”. 
• Se estiver sendo executado um crédito tributário, o prazo prescricional será de 5 anos, conforme prevê 
o art. 174 do CTN; 
• Se estiver sendo executado um crédito não tributário, terá que ser analisado qual é o prazo prescricional 
previsto na legislação correspondente. 

 

Exemplo: 
• no dia 02/02/2019, a Fazenda Pública é intimada de que não foram encontrados bens. 
• em 04/04/2019, o juiz declara que ocorreu a suspensão da execução. 
• o prazo de 1 ano já teve início no dia 02/02/2019. 
• em 02/02/2020 termina o prazo de 1 ano e, automaticamente, inicia-se a contagem do prazo 
prescricional. 

 
Veja a tese fixada pelo STJ: 

Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de 
acordo com a natureza do crédito exequendo) (...) 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 

 

Repare, portanto, que o legislador previu duas etapas com dois prazos diferentes: 

 1ª etapa: suspensão do curso da execução 
e suspensão do prazo prescricional 

2ª etapa: arquivamento dos autos 
e contagem do prazo prescricional 

 

 Duração: 1 ano Duração: o prazo prescricional previsto na lei. 
• 5 anos (no caso de créditos tributários). 
• créditos de outra natureza: depende da lei. 

 



 

 

 Termo inicial: data em que a Fazenda é intimada 
da falta de localização de devedores ou bens 
penhoráveis (art. 40, caput). 
Termo final: termina automaticamente depois de 
1 ano da intimação (art. 40, §§ 1º e 2º). 

Termo inicial: tem início com o fim da primeira 
parte, ou seja, a segunda parte começa com o fim 
do prazo de 1 ano da intimação da Fazenda. 
Termo final: termina automaticamente depois de 
expirado o prazo prescricional próprio do crédito 
fiscal em cobrança. 

 

 Durante essa primeira parte, a execução fiscal fica 
suspensa com vista dos autos aberta ao 
representante judicial da Fazenda Pública. 

Nessa segunda parte, a execução fiscal fica 
arquivada no Poder Judiciário, sem baixa na 
distribuição. 

 

 O fluxo do prazo é automático. O fluxo do prazo também é automático.  

 
Desse modo, na prática, se a Fazenda Pública estiver executando um crédito tributário haverá um prazo 
de 6 anos contados para que a Fazenda Pública encontre o devedor ou os referidos bens. Esse prazo 
começa automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor 
ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido. 

 

12) Interrupção do prazo prescricional 
Durante o curso do prazo prescricional, a Fazenda Pública deve continuar tentando localizar o devedor ou bens 
penhoráveis e, se tiver êxito, informa isso ao Juiz e a prescrição pode ser interrompida e a execução retomada. 
Assim, existem duas causas interruptivas da prescrição: 
a) a efetiva constrição patrimonial de algum bem que possa servir para o pagamento do crédito; e 
b) a efetiva citação (ainda que por edital). 

 

Essas duas hipóteses estão previstas expressamente no § 3º do art. 40: 

 Art. 40 (...) 
§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução. 

 

Mera petição da Fazenda Pública não interrompe a prescrição 
Vale ressaltar, contudo, que a palavra “encontrados” deve ser interpretada à luz do princípio da eficiência. 
Isso significa que somente haverá a interrupção da prescrição se o devedor ou bem forem encontrados 
efetivamente pelo Poder Judiciário. 
Assim, imaginemos que a Fazenda Pública descobre um possível endereço ou bem penhorável e peticiona 
ao juízo repassando essas informações e requerendo a citação ou a penhora. 
Essa petição, por si só, não satisfaz o requisito do art. 40, § 3º, da LEF, ou seja, a mera petição da Fazenda 
Pública não interrompe a prescrição. Para todos os efeitos, o devedor ou os bens ainda não foram 
encontrados (trata-se de mera indicação). É preciso que a providência requerida ao Poder Judiciário seja 
frutífera, ou seja, que resulte em efetiva citação ou penhora (constrição patrimonial). 

 
A providência deve ser requerida antes de terminar o prazo prescricional, ainda que seja efetivada depois 
Se a Fazenda Pública peticionou trazendo informações sobre o devedor ou sobre bens penhoráveis antes 
de esgotado o prazo prescricional e este requerimento foi frutífero/eficiente (conseguiu-se a efetiva 
citação ou a efetiva constrição patrimonial), considera-se que houve a interrupção da prescrição, mesmo 
que a providência requerida ao Poder Judiciário tenha ocorrido fora do prazo de 6 anos. 
Nas palavras do STJ: 
“A providência requerida ao Poder Judiciário deve resultar em efetiva citação ou penhora constrição 
patrimonial (isto é: ser frutífera/eficiente), ainda que estas ocorram fora do prazo de 6 (seis) anos.” 



 

 

Se a petição da Fazenda foi protocolizada após o prazo de 6 anos não haverá interrupção 
Vale ressaltar que não é possível interromper a prescrição intercorrente fora do prazo de 6 anos. Isso por 
conta de um motivo muito simples: não se interrompe aquilo que já acabou. Se o prazo prescricional já foi 
todo ultrapassado, ele já acabou e a petição apresentada não tem o condão de reabri-lo. 

 

Mesmo que a penhora seja depois desconstituída, houve a interrupção 
Conforme decidiu o STJ, tendo ocorrido a efetiva constrição patrimonial, houve a interrupção, mesmo que, 
posteriormente, essa penhora seja desconstituída. 
Assim, não importa, para fins de interrupção, que a penhora (constrição patrimonial) perdure, que o bem 
penhorado (constrito) seja efetivamente levado a leilão e que o leilão seja positivo. 
Cumprido o requisito, a prescrição intercorrente se interrompe na data em que protocolada a petição que 
requereu a providência frutífera. 

 
Se a providência requerida for infrutífera 
Se a providência requerida for infrutífera, decreta-se a prescrição, salvo se o Poder Judiciário 
excepcionalmente reconhecer a sua culpa. Neste caso, aplica-se o raciocínio da Súmula 106-STJ, o que 
deve ser averiguado de forma casuística, já que depende de pressupostos fáticos: 

Súmula 106-STJ: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. 

 

Veja a tese fixada pelo STJ sobre este ponto: 

A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o 
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, 
v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. 
Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os 
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 

STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 

 

13) Após o transcurso do prazo prescricional: oitiva da Fazenda e reconhecimento de ofício da prescrição 
Passado o prazo prescricional sem que tenha havido a sua interrupção, o juiz deve intimar a Fazenda 
Pública. Após a oitiva, o magistrado poderá, de ofício, decretar a prescrição, extinguindo o processo.  
Essa é a redação do § 4º do art. 40: 

 Art. 40 (...) 
§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá- 
la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051/2004) 
§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado 
da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 11.960/2009) 

 

Confira agora a síntese das etapas 10, 11 e 13 acima explicadas: 

Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, 
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de 



 

 

acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem 
baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF, findo o qual o Juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá- 
la de imediato. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 

 

14) E se o juiz decretar a prescrição sem antes ter intimado a Fazenda Pública? 
O art. 40, § 4º determina que, antes de o juiz decretar a prescrição intercorrente, ele deverá intimar a 
Fazenda Pública. 
No entanto, eventual descumprimento dessa regra deverá ser analisado à luz do princípio da 
instrumentalidade das formas, previsto no art. 277 do CPC: 

 Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado 
de outro modo, lhe alcançar a finalidade. 

 

Sendo assim, se ao final do referido prazo de 6 anos, contados da falta de localização de devedores ou 
bens penhoráveis, a Fazenda Pública for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada 
nas etapas anteriores, terá, nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que pode ser inclusive 
em sede de apelação), a oportunidade de providenciar a localização do devedor ou dos bens e apontar a 
ocorrência no passado de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. Esse entendimento é 
o que está conforme o comando contido no art. 40, § 3º, da LEF. 
Por outro lado, caso a Fazenda Pública não faça uso dessa prerrogativa, deve ser reconhecida a prescrição 
intercorrente. 
O mesmo raciocínio é aplicável caso se entenda que a ausência de intimação das etapas anteriores tem 
enquadramento nos arts. 280 e 281 do CPC. Isto porque o princípio da instrumentalidade das formas 
recomenda que a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 278 do CPC), ao 
alegar a nulidade pela falta de intimação, demonstre o prejuízo que sofreu, e isso somente é possível se 
houver efetivamente localizado o devedor ou os bens penhoráveis, ou tenha ocorrido qualquer causa 
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 
Em suma, o STJ entende que somente deverá ser decretada a nulidade pela ausência de intimação se a 
Fazenda Pública, ao vir nos autos alegar essa nulidade, demonstrar a ocorrência de prejuízo. 
Veja a tese fixada sobre este ponto: 

A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 278 do CPC/2015), ao alegar 
nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar 
o prejuízo que sofreu. Assim, a Fazenda deverá demonstrar que havia uma causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição que ela poderia ter alegado. 
Exceção. Existe uma situação na qual a Fazenda Pública não precisará demonstrar prejuízo: se ela não 
foi intimada da falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput). Isso porque o 
prazo de 1 ano somente começa a ser contado na data em que a Fazenda Pública é intimada. Logo, esta 
é uma situação de prejuízo presumido. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 

 

15) Sentença do juiz decretando a prescrição 
Transcorrido o período prescricional e constatada a falta de efetividade do exequente, será reconhecida a 
prescrição. Esse transcurso do prazo é automático. 
Vale ressaltar, no entanto, que o magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem 
do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 



 

 

Com isso, restará a possibilidade de o exequente, intimado da decisão que reconheceu a prescrição 
intercorrente, utilizar-se dos meios recursais cabíveis para questionar a contagem dos marcos legais 
indicados na decisão judicial e demonstrar eventual equívoco do ato judicial impugnado. 
A tese foi fixada nos seguintes termos: 

O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da 
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto 
ao período em que a execução ficou suspensa. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 635). 
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IPTU 

Termo inicial do prazo prescricional em caso de IPTU 

 

Parcelamento de ofício não interfere no curso do prazo prescricional 

O parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem 
da prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu. 

STJ. 1ª Seção. REsp 1.658.517-PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/11/2018 
(recurso repetitivo) (Info 638). 

 
Termo inicial do prazo prescricional em caso de IPTU 

O termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU - inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação. 

STJ. 1ª Seção. REsp 1.658.517-PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/11/2018 
(recurso repetitivo) (Info 638). 



 

 

Imagine a seguinte situação hipotética: 
João é proprietário de um imóvel urbano (uma casa). 
Logo, ele é contribuinte de IPTU. 
O IPTU é um imposto sujeito a lançamento de ofício. 
O lançamento de ofício (ou direto) é aquele no qual o Fisco, sem a ajuda do contribuinte, calcula o valor 
do imposto devido e cobra do sujeito passivo. A Administração tributária já possui, de antemão, os 
elementos informativos para realizar a constituição do crédito tributário, não dependendo de nenhuma 
providência do contribuinte para isso. 
Em outras palavras, o próprio Fisco, sozinho, já calcula quanto o contribuinte deverá pagar e apenas o 
avisa: pague este valor de imposto até o dia XX. 

 

Notificação do lançamento 
Após o Fisco realizar o lançamento, ele precisa comunicar que fez isso ao sujeito passivo para que este 
possa pagar o tributo ou impugná-lo, caso não concorde com o que está sendo cobrado. 



 

 

"É a notificação que confere efeitos ao lançamento realizado, pois antes daquela não se conta prazo para 
pagamento ou impugnação." (ALEXANDRE, Ricardo. Direito tributário esquematizado. 10ª ed., São Paulo: 
Método, 2016, p. 377). 

 

Forma de notificação do contribuinte 
O CTN não prevê a forma como o contribuinte deverá ser notificado de que houve o lançamento de ofício 
e de que ele deverá pagar o tributo. Diante dessa lacuna, a jurisprudência entende que a legislação que 
rege cada tributo poderá disciplinar o meio idôneo para essa notificação. 
No caso do IPTU, por exemplo, a maioria das leis municipais prevê que a notificação ocorre mediante o 
envio de uma correspondência ao sujeito passivo. Esse procedimento é considerado legítimo: 

Súmula 397-STJ: O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço. 

 
Alguns Municípios, no início do ano, divulgam um calendário informando os proprietários dos imóveis 
urbanos que deverão efetuar o pagamento do IPTU em determinada data. Este modo de notificação é 
válido? 
SIM. O envio do carnê é apenas uma modalidade, que não exclui outras eventualmente mais convenientes 
para a Administração, como é o caso da divulgação de um calendário de pagamento, com instruções para 
os contribuintes fazerem o pagamento. 

 

Qual é a principal função da notificação do contribuinte do IPTU? 
A notificação do contribuinte para o recolhimento do IPTU perfectibiliza a constituição definitiva do 
crédito tributário. 
Em outras palavras, com a notificação do contribuinte para o recolhimento da exação (pagamento do 
tributo) ocorre a constituição definitiva do crédito tributário. 

 

João recebeu o carnê de pagamento 
Em 10/01/2012, João recebeu, por correio, o carnê do IPTU relativo a este imóvel. 
Neste momento, João foi notificado de que o Fisco municipal fez o lançamento do imposto. 

 

Dia de vencimento 
No carnê do IPTU, havia duas opções de pagamento para o contribuinte: 
• à vista (com desconto de 15%), que deveria ser pago até 05/02/2012; ou 
• parceladamente, em 10 parcelas, sendo que a última era para o dia 05/11/2012. 

 

Vale ressaltar que esse parcelamento é oferecido ao contribuinte sem que ele tenha pedido. Não houve 
requerimento. Já chegou no carnê essa possibilidade para todos. Por essa razão, é chamado pela 
jurisprudência de “parcelamento de ofício”, ou seja, por iniciativa da própria Administração Tributária. 

 
Se o contribuinte não pagar, o que o Fisco deverá fazer? 
Deverá ajuizar uma execução fiscal cobrando o crédito tributário. 

 
Existe um prazo para que o Fisco ajuíze essa execução fiscal? 
SIM. Ele possui o prazo prescricional de 5 anos. Passado esse prazo, ocorre a prescrição, nos termos do 
art. 174 do CTN: 

 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. 

 

Consideremos que João não pagou o IPTU. 



 

 

Quando iniciou a contagem do prazo prescricional para que o Fisco ajuíze a execução cobrando o 
imposto não pago? 
Esse prazo se iniciou em 06/02/2012 (um dia após a data estipulada para pagamento da cota única). 
O STJ definiu a seguinte tese: 

O termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
- inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.658.517-PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/11/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 638). 

 

No caso, por se tratar de lançamento de ofício, o prazo prescricional de cinco anos para que a Fazenda Pública 
realize a cobrança judicial de seu crédito tributário começa a fluir somente após o vencimento do prazo 
estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo contribuinte). Isso 
porque, embora o crédito já esteja constituído com o recebimento do carnê pelo contribuinte, a Fazenda 
ainda não pode executar considerando que a lei deu ao contribuinte um prazo para pagamento voluntário. 

 
Ex: João recebeu o carnê dia 10/01/2012; já está constituído o crédito tributário; ocorre que o Fisco ainda 
não pode executar o crédito; isso porque a data de vencimento do IPTU (conforme legislação local) é dia 
05/02/2012; logo, antes de esgotado esse prazo para pagamento voluntário, não começou a ser contado 
o prazo prescricional. 

 

A pretensão executória surge, portanto, somente a partir do dia seguinte ao vencimento estabelecido no 
carnê encaminhado ao endereço do contribuinte ou da data de vencimento fixada em lei local e 
amplamente divulgada através de calendário de pagamento. 

 

Releitura do art. 174 do CTN pelo STJ 
O art. 174 do CTN estabelece o seguinte: 

 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. 

 
Para o STJ, a constituição definitiva do IPTU ocorre com a notificação do contribuinte para pagamento. 
Desse modo, se fossemos utilizar a redação literal do art. 174, o prazo prescricional teria início na data da 
notificação do sujeito passivo (constituição definitiva). Ex: no dia em que ele recebeu o carnê de 
pagamento ou na data em que foi divulgado o calendário de pagamentos. 
Ocorre que o STJ fez uma releitura dessa parte final do dispositivo e decidiu que o prazo prescricional 
deverá ser contado a partir do dia seguinte à data estipulada como vencimento do imposto. 
O STJ decidiu assim porque, antes de passar a data do vencimento do tributo, o Fisco ainda não poderá 
executar o contribuinte, que ainda nem pode ser considerado devedor. 
Até o último dia estabelecido para o vencimento, é assegurado ao contribuinte realizar o recolhimento 
voluntário, sem qualquer outro ônus, por meio das agências bancárias autorizadas ou até mesmo pela 
internet, ficando em mora tão somente a partir do dia seguinte. 
Desse modo, tem-se que a pretensão executória da Fazenda Pública (actio nata) somente surge no dia 
seguinte à data estipulada para o vencimento do tributo. 
Assim, o STJ “corrige” a parte final do art. 174, que deve ser lido da seguinte forma: a ação para a cobrança 
do crédito tributário decorrente de IPTU prescreve em cinco anos, contados do dia seguinte à data 
estipulada para o vencimento da exação. 
Alerta. Em concursos, se for cobrada a redação literal do art. 174 em provas objetivas, essa alternativa 
está correta. No entanto, se for falado em “entendimento do STJ”, deve-se adotar a redação da tese acima 
exposta. 



 

 

Como os Municípios geralmente oferecem esse parcelamento, no caso do IPTU teremos duas datas de 
vencimento: a do pagamento à vista e a do pagamento parcelado. Qual delas deverá ser considerada? 
Quando se inicia a contagem do prazo prescricional para que o Fisco ajuíze a execução cobrando o 
imposto não pago? Em nosso exemplo, esse prazo se iniciou em 06/02/2012 (um dia após a data 
estipulada para pagamento da cota única) ou o se iniciou em 06/11/2012 (um dia depois de terminado 
o prazo para pagamento parcelado)? 
O Fisco defendeu a tese de que, durante o prazo oferecido para parcelamento, não estaria correndo a 
prescrição. 
Segundo argumentou o Fisco, o parcelamento é uma forma de suspensão do crédito tributário, ou seja, 
enquanto o parcelamento estiver ativo (vigente), o Fisco não poderá dar início à execução fiscal contra o 
devedor. Logo, não pode estar sendo contado o prazo prescricional. 
O Município disse que deveria ser aplicado o inciso I ou o inciso VI do art. 151 do CTN: 

 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
(...) 
VI - o parcelamento. 

 

A tese do Fisco foi acolhida pelo STJ? 
NÃO. O STJ definiu a tese de que o parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa 
interruptiva da contagem da prescrição. 
O “parcelamento de ofício” não tem o condão de suspender o prazo prescricional para a cobrança do IPTU, 
estendendo-o por mais dez meses além do vencimento da parcela única ou da primeira cota. 
A moratória é a dilação do prazo para pagamento por convenção das partes. 
Dessa forma, a moratória pressupõe um acordo entre credor e devedor, estabelecendo datas diferentes 
das previstas originalmente em lei para pagamento do tributo. 

Além disso, pressupõe a edição de uma lei para tratar da situação. 
O parcelamento é uma hipótese de moratória e, por isso, também está submetida à reserva legal (art. 97, 
VI do CTN). 
A liberalidade do Fisco em conceder ao contribuinte a opção de pagamento à vista (cota única) ou 
parcelado (10 cotas), independente de sua anuência prévia, não configura as hipóteses de suspensão do 
crédito tributário previstas no art. 151, I e VI do CTN (moratória ou parcelamento), tampouco causa de 
interrupção da prescrição, a qual exige o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte (art. 174, 
parágrafo único, IV do CTN). 
Com efeito, não houve adesão a qualquer hipótese de parcelamento por parte do contribuinte ou 
reconhecimento de débito. Na verdade, o contribuinte do IPTU manteve-se inerte e sua inércia não pode 
ser interpretada como adesão automática à moratória ou parcelamento, passível de suspender a 
exigibilidade do crédito tributário. 
O contribuinte não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em decorrência de uma opção 
unilateral do Estado, que resolve lhe conceder a opção de efetuar o pagamento em cotas parceladas. 
Se a Fazenda Pública municipal entende que é mais conveniente oferecer opções parceladas para 
pagamento do IPTU, ao tempo em que oferta ao contribuinte a possibilidade de quitação em cota única, 
com descontos que variam de 10 a 15% do crédito tributário constituído, o faz dentro de uma política fiscal, 
por mera liberalidade, o que não induz a conclusão de que houve moratória ou parcelamento. 

 
Em suma: 

O parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da 
prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu. 
STJ. 1ª Seção. REsp 1.658.517-PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/11/2018 (recurso 
repetitivo) (Info 638). 

 



 

 


